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Comunicado n2  001/2021 	i jt& zozi 

Comunicamos aos membros das Comissões de Legislação e 
Justiça, Vereadores Pedro Américo de Almeida, Damires Rinarily Oliveira Pinto 
e Washington Fernando Bandeira e de Economia, Finanças, Tributação e 
Orçamentos, Vereadores André Luís de Menezes, Osvaldo César da Silva e 
Renato Gonzaga de Melo, que o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais relativo às contas do Município de Conselheiro Lafaiete 
referentes ao exercício de 2018 já se encontra à disposição das Comissões para 
parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 30 (trinta) dias, 
conforme dispõe o art. 306 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que o Parecer é conjunto nos termos do § 
19  do artigo 306 do Regimento Interno, e que o Parecer relacionado já foi 
previamente analisado pela Procuradoria do Legislativo. 

Assunto Autor 
Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas 	do 	Estado 	de 	Minas 
Gerais 	relativo 	às 	contas 	do 
Município 	de 	Conselheiro 
Lafaiete referentes ao exercício 
de 2018. 
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